
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL – SECCIONAL DE UBERLÂNDIA - MG 
 
 
O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 6ª REGIÃO, autarquia federal, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n.° 17.383.712/0001-30, com sede na Rua dos Guajajaras, n.° 410, 11° Andar, 
bairro Centro, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP 30.190-060, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr.(a) Claudio Henrique Miranda Horst, CPF n°. 
097.091.606-05, através da Seccional de Uberlândia/MG, com sede na Av. Afonso Pena, 547 - 
sala 101, Uberlândia-MG. CEP 38.400-128, CONVOCA através do presente edital, todos os 
demais Associados para a Assembleia Geral, que será realizada na Subsede do SINTRASP – 
Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Uberlândia-MG (R. Euler Lannes 
Bernardes, 789. Santa Mônica . Uberlândia-MG), no dia 10/04/2025, às 18:00 horas, com a 
seguinte ordem do dia:  
 
- Eleição dos representantes do CRESS/MG junto ao Conselho Municipal de Saúde de 
Uberlândia/MG, para o Biênio 2025/2027. 
 
Os candidatos deverão comparecer 20 minutos antes do início da Assembleia, munidos dos 
seguintes documentos:  
 
I – Documento de Identidade Profissional do/a Assistente Social original e em xerox;  
II - Certidão de Inteiro Teor, contendo a informação que o/a profissional se encontra em dia 
com as anuidades e que não responde Processo Ético Disciplinar no CRESS 6ª Região, que 
poderá ser retirada através do link: https://cress-mg.implanta.net.br/servicosonline/# ; 
III – Declaração (Anexo I) devidamente preenchida e assinada.  
 
Serão eleitos por voto aberto e presencial, até 4 (quatro) representantes, sendo o primeiro 
lugar destinado ao Cargo Titular, o segundo lugar ao Cargo de Suplente e os terceiro e quarto 
lugares aos Substitutos. 
 
Os/as assistentes sociais eleitos, após a indicação e posse, deverão obedecer aos critérios 
estabelecidos nos arts. 3° e 5° da Resolução CRESS/MG n° 6.765/2021.  
 
O processo eleitoral para escolha dos representantes a que menciona o presente Edital, será 
comandado pela Comissão Eleitoral nomeada através da Portaria CRESS/MG n° 60/2025.  
 
Contando com a presença dos/as assistentes sociais, subscreve-se o presente edital de 
convocação;  
 
Belo Horizonte/MG, 07 de abril de 2025. 

 
 

 

https://cress-mg.implanta.net.br/servicosonline/#


 

ANEXO I 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Eu,______________________________________________, Portador/a da Carteira de 

Identidade nº. __________________Órgão Expedidor _______________, CPF n° 

____________________, inscrito/a no CRESS 6ª Região sob o n° _______________, residente 

na _______________________________________________________, 

Bairro_________________________, Cidade _____________________, UF______, 

CEP________________, Telefone (__)__________________, e-mail:  

_________________________________________. DECLARO para os devidos fins e sob as 

penas da lei e do Código de Ética do/a Assistente Social – Resolução CFESS 273/93, que não 

exerço o cargo comissionado, função de confiança, de chefia ou emprego em órgão da 

administração pública direta ou indireta, seja nas esferas federal, estadual ou municipal, bem 

como de pessoas jurídicas de natureza privada e, ainda, que resido no mínimo, há um ano, 

trabalho e tenho domicílio eleitoral no Município de Uberlândia/MG. 

 

Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas declarações acima e 

assino a presente declaração. 

 
Uberlândia, ____ de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
 

Assinatura 
 

 


